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Concretizando a autorização legislativa consagrada 
na Lei que aprovou o Orçamento do Estado para 
2014, foi ontem publicado em Diário da República 
o Decreto-Lei n.º 26-A/2014, de 17 de Fevereiro
que cria o sorteio designado por “Factura da 
Sorte”. 

O sorteio “Factura da Sorte” é organizado pela 
Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), com o 
apoio da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa e 
tem por finalidade valorizar e premiar a cidadania 
fiscal dos contribuintes no combate à economia 
paralela, na prevenção da evasão fiscal, e evitar a 
distorção da concorrência. 

Regras de participação 

Estão automaticamente abrangidas no sorteio 
“Factura da Sorte” todas as pessoas singulares que 
efectuem aquisições de bens ou serviços, em 
Portugal, desde que, cumulativamente, se 
verifiquem as seguintes condições: 

a) As facturas, facturas simplificadas e facturas-
recibo contenham todos os elementos previstos na 
Lei; 
b) Das facturas conste o número de identificação
fiscal da pessoa singular; 
c) As facturas tenham sido comunicadas pelo
emitente à AT, ou pelo próprio adquirente dos 
bens e serviços, nos casos em que não tenha 
havido comunicação atempada das mesmas pelo 
emitente, nos termos a divulgar pelo regulamento 
do sorteio; 
d) Não sejam aquisições de bens ou serviços
efectuados por pessoas singulares que sejam 
sujeitos passivos de IVA, no âmbito da sua 
actividade empresarial ou profissional; 

e) Não seja exercida a opção de exclusão de
participação no sorteio pela pessoa singular, 
através do portal das finanças. 

Prémios 

Prevê-se que sejam realizados até um máximo de 
60 sorteios por ano, sendo o valor total anual dos 
prémios, que serão atribuídos em espécie, até 
€10.000.000,00. 

A aquisição dos bens e serviços destinados ao 
sorteio será assegurada pela AT, que pode, no 
entanto, atribuir a realização do procedimento à 
ESPAP (Entidade de Serviços Partilhados da 
Administração Pública, I.P) que, por sua vez, 
poderá efectuar acordos quadro ou recorrer ao 
regime de contratação pública para adquirir os 
bens ou serviços para o sorteio. 

Procedimento do Sorteio 

Ficam abrangidas pelo sorteio todas as facturas 
elegíveis comunicadas pelo emitente até ao final 
do 2.º mês anterior ao da realização do mesmo, ou 
pelos próprios contribuintes no caso de omissão do 
dever de comunicação pelo emitente. 

Em função dos valores globais das facturas 
emitidas relativamente a cada contribuinte e 
comunicadas pelos respectivos emitentes à AT, são 
atribuídos números, designados por “Cupão 
Factura da Sorte”. 

Os cupões “Factura da Sorte” premiados são 
divulgados pela AT, no Portal das Finanças, sem 
menção do adquirente premiado e do emitente da 
factura, salvo autorização expressa destes. 
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Entrada em vigor 

O regime legal agora aprovado entra em vigor no 
dia 18 de Fevereiro de 2014. 

No ano de 2014, o primeiro sorteio terá lugar no 
mês de Abril, por referência às faturas emitidas 
emitidas a partir do dia 1 de Janeiro. 
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